
ADITIVOS 2016

N° TERMO CONTRATO CONTRATADO VALOR

1° 017/2015 Ednezio Carvalho Santiago 4.400,00

1° 018/2015 José Jorge dos Santos Alves 33.000,00

1° 021/2015 Galvão &Affonseca Ltda.

1° 024/2015 Freire Informática Ltda./ 14.000,00

2° 018/2015 José Jorge dos Santos Alves / 6.600,00

2° 024/2015 Freire Informática Ltda. / 10.000,00

1° 006/2016 G.L.C. Serviços e Com. De Informática., 990,00
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isiado da kahia .

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hnnlbnl Podrolra, g/iV’- Contra ÇE&MdSàÔiÓõO CNN~'^
Ónlxa PóÃtfll ri° 30 Toiàrox:; (70)3:24^^^ d,l/Hiúíb(.è^^

2í.TERMp ADrriyp p^ra^

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONCALO DOS CAMPOS, pesadá |i indico ^ 

direito público interno, situada à Av. Hanibàt Pé^ GênÇò, ná ckUUle

de São Gonçalo dos Campos, insenia 10 CNIM sob u". 13.226.5B4/000U60. 

neste ato., representado -pelo Presidente Sr. Carlos Corqnehn da PürUlófíçêo.

। portador do RG n° 539628 c inscrito, i ) CPF sob n° 020.506.415*91, o Seguir 

denominado simplesmente CONTRATANTE, o EDNEZtÒ C. SANTIAGO - MU , 

péssòÁ juTí4(i#çcfo ^i:t^^^ na/Pra$ã'Üò,-iSifc^ GravAiA -

CEP 48.730-000 - Conceição do Cote - BA. imnrilo rio CNIM/MF sob »•'’ 

09.366.599/0001-56, isento de Inscrição lòa ml i u. 11, doravante driiomitiodo 

simplesmente CONTRATADO, o presente Ti.tiuo Aditivo pó Cmilram de iTçsUlpãó 

de Sm-içó m'údw cláusulas e cqndiçõ^

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

1.1. 0 ■preÁent.P Térmò/A5<|itLYÔ/te^ pM|j|’^

ewtabefêcW na Cláusula nona do coiu rato n" 017/2015 pot mais 0 I (um) mee, 

encerrando-se no dia 04/01/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA ~ DA RATIFICÁÇÃO

2.1 Todas as demais Cláusulas não cqiccil^^ niodílic;^

decorrentes deste Termo Aditivo pc.rn unecemi era vigoi. e obrigando m; párirs 

conforme origineiIw pactuadas.



Contrdtpdô

TESTEMUNHAS

Sàq.Gonçalo dosfpampps - BÁ,*02 O|g|||||^^

redmido em 02 (duas) \mis dè .igual,ttmm: forma, para um só

E por estarèm ássim Justos' e avençados, firmam o prêsente Instrumento

José Narciso Sodré de Oliveira 
. Presidente
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDNEZIO C SANTIAGO - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.366.599/0001-56
Certidão n°: 90847065/2016
Expedição: 15/09/2016, às 10:48:34
Validade: 13/03/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que EDNEZIO C SANTIAGO - ME (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.366.599/0001-56, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
cndt0tst.jus.br


ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA

N° de Controle: 005647

Contribuinte: EDNEZIO C SANTIAGO
CPF/CNPJ: 09.366.599/0001-56
Inscrição: 000020832

j'tificammos para os devidos fins de direito que, até a prensente data, o contribuinte acima identificado está quite em 
fração a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na legislação municipal, ressalvando o direito de 
a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em 
seu nome, conforme estabelece Código Tributário do Município de Conceição do Coité-Bahia.

Emissão: 25/10/2016 às 21:07:56
Validade: 23/01/2017

Observações:
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Autenticidade: 0068 - 5142 - 0127

http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br


l.'/il GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 28/11/2016 09:12

í Í^F 4 SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161522567

RAZÃO SOCIAL

EDNEZIO C SANTIAGO - ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL

076.466.195

CNPJ

09.366.599/0001-56

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 28/11/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


20/06/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDNEZIO C SANTIAGO - ME
CNPJ: 09.366.599/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.bi>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 16:06:17 do dia 20/06/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/12/2016.
Código de controle da certidão: 053C.A7E1.5F9F.A7A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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http://www.receita.fazenda.gov.br
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21/11/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimir:>apel.asp?VARPessoaMatriz=16470783&VARPessoa=16470783&VARUf=BA&V.

:AIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09366599/0001-56
Razão Social: ednezio Santiago
Nome Fantasia :diario do município
Endereço: RUA WERCELENCIO CALIXTO DA MOTA 62 SALA 02 / CENTRO / 

CONCEICAO DO COITE / BA / 48730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/11/2016 a 04/12/2016

Certificação Número: 2016110502392533651823

Informação obtida em 21/11/2016, às 11:35:44.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapeLasp?VARPessQaMatriz=16470783&VARPessoa=16470783&VARUf=BA&VARInsc ... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimir:%253eapel.asp?VARPessoaMatriz=16470783&VARPessoa=16470783&VARUf=BA&V
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapeLasp?VARPessQaMatriz=16470783&VARPessoa=16470783&VARUf=BA&VARInsc


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001 -60
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.com.br

Io TERMO ADITIVO 
CONTRATO N° 006/2016.

Aditivo ao Contrato de Serviço, que entre si, celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60, com sede na Av. Hanibal Pedreira, s/n, 
Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - BA, neste ato representado pelo 
seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, e a Empresa G.L.C. 
SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME, pessoa jurídica, inscrita 
no CNPJ n°. 09.036.015/0001-84, com sede na Rua Jardim do Norte, s/n°, 
Centro, Conceição da Feira - BA, através do Processo de Dispensa de Licitação n° 
D004/2016, com base no Art. 57, II, § l°e art.65, inciso I, b, § Io da Lei Federal 
n°. 8.666/93, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:
1 - Destina-se este Aditivo a propiciar amparo legal na prorrogação do prazo de 
encerramento do Contrato n° 006/2016, afim de que a empresa G.L.C. SERV. E 
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME, continue a execução do serviço de 
acesso à internet banda larga com 10 MBPS a Câmara Municipal de São Gonçalo 
dos Campos, em conformidade com artigo 57, inciso II, § Io da Lei Federal n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2 - Fica alterado o prazo do contrato original, prorrogando sua vigência até o dia 
31 de julho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO
3 - Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato em epígrafe.

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS:
4 - Assim, põr se acharem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor surtindo o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas, que subscrevem depois de lido e achado conforme obrigando-se a fazê- 
lo sempre bom, firme e valioso, pôr si, herdeiros e sucessores.

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos 
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.coni.br

2o TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 024/2015

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de 

São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, neste 

ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, portador 

do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, doravante 

denominada CONTRATANTE e a empresa FREIRE INFORMÁTICA LTDA, com 

sede na Rua André Luís Ribeiro da Fonte, n° 25, Edf. Mediterrâneo Trade & 

Medicai, Sl. 312, Centro, Lauro de Freitas/BA - CEP: 42.700-000, inscrita no 

C.N.P.J./M.F. sob n°. 01.210.562/0001-22 e Inscrição Municipal sob N°. 

172.378/001-92, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justos e 

avençados, o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

estabelecido na Cláusula segunda do contrato n° 024/2015 por mais 05(cinco) 

meses, encerrando-se no dia 31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

2.1 Todas as demais Cláusulas não especifícamente modificadas pelas alterações 

decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as Partes 

conforme originalmente pactuadas.

1
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n' - Centro CEP: 44330.000 CNP J-13.226.584/0001 -60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: caniarasaogoncaloa bol.com.br

2.2 E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente Instrumento, 

redigido em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente 

com as testemunhas abaixo assinadas.

TESTEMUNHAS:

/ M*' rq. ) üj

2

caniarasaogoncaloa_bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001 -60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : caniarasaogoncalo@ bol.com. br

ANEXO I

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. FILS-024/2015 
RELAÇÃO DOS SISTEMAS E RESPECTIVOS PREÇOS PARA LOCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR

1 Sistema utilizado 2.000,00

SUBTOTAL

ADICIONAL DE DISTANCIA 0,00

TOTAL DOS SERVIÇOS 2.000,00

3
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001 -60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.coni.br

ANEXO II

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. 024/2015

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS COBERTOS POR ESTE CONTRATO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1 Treinamento de Pessoal em caso de novas versões.

2 Modificações provocadas por mudanças da Legislação em vigor.

3 Substituição do Sistema em caso de perda provocada por fenômenos 
físicos.

4 Atualização de novas versões dos Sistemas de Programas.

5 Assessoria Técnica relacionada aos Sistemas de Programas.

6 Observar o contínuo funcionamento dos Sistemas de Programas 
comunicando possíveis negligências.

4
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoiicaloõbol.com.br

ANEXO III

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. 024/2015 
PREÇOS DE SERVIÇOS ADICIONAIS DE LOCAÇÃO E ASSESSORIA TÉCNICA

PERÍODO OCORRÊNCIA DE 
ATENDIMENTO

PREÇO DA HORA TRABALHADA

de 2a. a 6a. feira das 8:30 às 12:00 e 
13:00 às 17:30 h (exceto feriado)

De acordo com a tabela de preços 
vigente na época.

Fora dos dias e horas estabelecidos 
acima

ACRÉSCIMO DE 30% SOBRE O 
VALOR TOTAL

5
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.com.br

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 

que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de agosto de 2016.

Glauco MendeS e'Ãdvogádos Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site 

www. diariooficialdomunicipio .com. br / diariodolegislativo .com.br, atendendo as 

formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de agosto de 2016.

Maria Gorete
Secretaria

ista do Rosário

6
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Ã DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 01.210.562/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:34:53 do dia 15/07/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/01/2017.
Código de controle da certidão: 815F.9D5D.105F.5077
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Observações RFB:

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 15/07/2016

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda Municipal
Departamento de Administração Tributária
Divisão de Dívida Ativa

COMPROVANTE DE EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Lauro de Freitas - Ba,15 de julho de 2016

N° Certidão: 301/2016
Inscrição: 10007728

Contribuinte: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
Data de Emissão: 15/07/2016

Data de Validade: 15/08/2016

Código de Validação: 337277000020121420160715

Código de validação de emissão de Certidão Negativa ratificado via Web - http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br

http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

■ SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 09/06/2016 08:32

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160742878

RAZÃO SOCIAL

FREIRE INFORMÁTICA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

044.224.518 - BAIXADO

CNPJ

01.210.562/0001-22

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/06/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER:: JU DICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 01.210.562/0001-22 

Certidão n°: 58272848/2016
Expedição: 16/06/2016, às 15:23:17
Validade: 12/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que FREIRE INFORMÁTICA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
01.210.562/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


07/07/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1020468&VARPessoa=1020468&VARUf=BA&VAR...

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01210562/0001-22
Razão Social: freire informática ltda
Endereço: rua itagi edf trade medical 599 sl 314 / pitangueiras / lauro

DE FREITAS / BA / 42700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
das obrigações com o FGTS.

decorrentes

Validade: 05/07/2016 a 03/08/2016

Certificação Número: 2016070501052906101482

Informação obtida em 07/07/2016, às 10:22:48.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site
www.caixa.gov.br

da Caixa:

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1020468&VARPessoa=1020468&VARUf=BA&VARInscr-0... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1020468&VARPessoa=1020468&VARUf=BA&VAR
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1020468&VARPessoa=1020468&VARUf=BA&VARInscr-0


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38TeIefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.com.br

1 Termo Aditivo

Contrato n*. 018/1(1$

PA n*. 019/í 015

JOSÉJORGEDOSSANTOSAM.

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38Teiefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@,bol.com.br

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO

Exm°. Sr. Presidente,

Vimos através da presente, solicitar de Vossa Excelência, autorização para Aditamento ao 

Contrato n° 018/2015, celebrado com a empresa JOSÉ JORGE DOS SANTOS ALVES - 

MEI, originário do Processo Administrativo n° 019/2015, com base no art. 57, inciso II, § 1o 
e art.65, inciso I, b, § 1o da Lei n° 8.666/93, visando a prorrogação do prazo de 

encerramento e valor do citado contrato.

JUSTIFICATIVA DA DESPESA

Tendo em vista que os serviços de locação de veículo com motorista e visando manter o 

andamento normal das atividades desta Casa Legislativa, urge a necessidade de 

aditamento, prorrogando o prazo final do contrato original por mais 60 dias para a data de 

31 de dezembro de 2016, e consequentemente o valor pactuado inicialmente.

São Gonçalo dos Campos, 01 de novembro de 2016.

Erebaldo Oscar do Nascimento Filho 
Diretor Administrativo

bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.coni.br

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Informo a existência de DOTAÇÃO e PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, conforme

Unidade Gestora: 101 - Câmara Municipal
Projeto: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de
Despesas:

3390.39.00 - Outros serviços de terceiros - P. Jurídica

Fonte: 00

discriminação acima.

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de novembro de 2016.

Edvaldo Pereira 
CRC 16584 
Contador

DEFERIMENTO

Defiro a Solicitação.

Encaminhe-se ao Setor responsável pela realização do Processo Administrativo.

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de novembro de 2016.

José Narciso Sodré de Oliveira
Presidente

mailto:camarasaogoncalo@bol.coni.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.coni.br

2o TERMO ADITIVO

CONTRATO N° 018/2015.

Aditivo ao Contrato de Serviço, que entre si, celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ n°. 13.226.584/0001-60, com sede na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centro, na cidade de 
São Gonçalo dos Campos - BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. José 
Narciso Sodré de Oliveira, e a Empresa JOSÉ JORGE DOS SANTOS ALVES - MEI, 
sediada na Av. Profa. Zulmira Santos, n° 52, Murilo Leite, São Gonçalo dos Campos - BA, 
inscrito no CNPJ sob n° 21.616.369/0001-01 e Inscrição Municipal n°. 10.164-8, através do 
Processo de Licitação Convite n° CC001/2015, com base no Art. 57, II, § 1°e art.65, inciso 
I, b, § 1° da Lei Federal n°. 8.666/93, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:
1 - Destina-se este Aditivo a propiciar amparo legal na prorrogação do prazo de 
encerramento do Contrato n° 018/2015, afim de que a empresa José Jorge dos Santos 
Alves - MEI, continue a execução do serviço de locação de veículos com motorista para 
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, em conformidade com artigo 57, 
inciso II, § 1° da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2 - Fica alterado o prazo do contrato original, prorrogando sua vigência até o dia 31 de 
dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO
3 - Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato em epígrafe.

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS:
4 - Assim, pôr se acharem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor surtindo o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, que 
subscrevem depois de lido e achado conforme obrigando-se a fazê-lo sempre bom, firme e 
valioso, pôr si, herdeiros e sucessores.

São Gonçalo dos Campos, 01 de novembro de 2016.

Testemunhas:

^G- OSOj^g^ - 10 RG. Vo ^^ ^ W^

mailto:camarasaogoncalo@bol.coni.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13.226.584/0001-60
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :camarasaogoncalo@boi.com.br

ATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO N. 004/2016

Aos 01 (um) dia do mês de novembro de 2016, por determinação do Exm°. Sr. José 
Narciso Sodré de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos 
Campos - BA, em cumprimento ao parágrafo único do artigo 61 da Lei n°. 8.666/93, 
torna público no quadro informativo (MURAL) da Câmara Municipal, a celebração do 
Termo Aditivo ao Contrato n°. 018/2015, tendo como objeto, a contratação de 
empresa para locação de veículo com motorista para a Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos, em conformidade com as descrições na Proposta de Preços da 
Licitação Convite n°. CC001/2015, com a empresa José Jorge dos Santos Alves, no 
valor global total em R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), objetivando a 
prorrogação do vencimento final para o dia 31 de dezembro de 2016.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE PROGRAMA ELEMENTO

0101-Câmara Municipal 2040 - Manutenção da Câmara 
Municipal.

33.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - P. Jurídica.

Data da assinatura: 01 de novembro de 2016.

E para constar foi lavrado este termo de publicação que será assinado por mim,

Comissão Permanente de Licitação, 01 de novembro de 2016.

Erebaldo Oscar do N. Filho 'o
Presidente da CPL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 018/2015

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
CNPJ/MF N°. 13.226.584/0001-60

Termo Aditivo ao Contrato nc. 006/2016. Licitação Convite n°. CC001/2015. 
Contratante: Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA. Contratada: José 
Jorge dos Santos Alves, Objeto: Locação de veículo com motorista para a Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos. Valor Global: R$ 6.600,00 (seis mil e 
seiscentos reais). Data de Assinatura: 01 de novembro de 2016. Vencimento: 31 de 
dezembro de 2016. CPL, 01 de novembro de 2016. Erebaldo Oscar do N. Filho - 
Presidente._____________________________________________________________________ 
Obs. Certifico para os devidos fins que o presente extrato foi publicado nesta data. São Gonçalo dos Campos, em 

01 de novembro de 2016.

mailto:camarasaogoncalo@boi.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13.226.584/0001-60
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail:camarasaogoncalo@bol.com.br

ATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO N, 004/2016

Aos 01 (um) dia do mês de novembro de 2016, por determinação do Exm°. Sr. José 
Narciso Sodré de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos 
Campos - BA, em cumprimento ao parágrafo único do artigo 61 da Lei n°. 8.666/93, 
torna público no quadro informativo (MURAL) da Câmara Municipal, a celebração do 
Termo Aditivo ao Contrato n°. 018/2015, tendo como objeto, a contratação de 
empresa para locação de veículo com motorista para a Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos, em conformidade com as descrições na Proposta de Preços da 
Licitação Convite n°. CC001/2015, com a empresa José Jorge dos Santos Alves, no 
valor global total em R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), objetivando a 
prorrogação do vencimento final para o dia 31 de dezembro de 2016.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE PROGRAMA ELEMENTO

0101- Câmara Municipal 2040 - Manutenção da Câmara 
Municipal.

33.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros-P. Jurídica.

Data da assinatura: 01 de novembro de 2016.

E para constar foi lavrado este termo de publicação que será assinado por mim,

Comissão Permanente de Licitação, 01 de rrpvembro de 2016.

i

Erebaldo Oscar do N. Filho 
Presidente da CPL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 018/2015

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
CNPJ/MF N°. 13.226.584/0001-60

Termo Aditivo ao Contrato n°. 006/2016. Licitação Convite n°. CC001/2015. 
Contratante: Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA. Contratada: José 
Jorge dos Santos Alves, Objeto: Locação de veículo com motorista para a Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos. Valor Global: R$ 6.600,00 (seis mil e 
seiscentos reais). Data de Assinatura: 01 de novembro de 2016. Vencimento: 31 de 
dezembro de 2016. CPL, 01 de novembro de 2016. Erebaldo Oscar do N. Filho - 
Presidente._____________________________________________________________________ 
Obs. Certifico para os devidos fins que o presente extrato foi publicado nesta data. São Gonçalo dos Campos, em 

01 de novembro de 2016.

mailto:rasaogoncalo@bol.com.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515
CNPJ: 21.616.369/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n21.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:49:47 do dia 17/10/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/04/2017.
Código de controle da certidão: D5F4.E7B6.FAAA.1F28
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

/ ^"' tf SECRETARIA DA FAZENDA

Q 100% v "crystal

Emissão: 01/11/2016 19:44

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161406603

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

21.616.369/0001-01

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01 /11 /2016, Conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.616.369/0001-01
Certidão n°: 119812291/2016
Expedição: 01/11/2016, às 21:46:27
Validade: 29/04/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição-

Certifica-se que JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 21.616.369/0001-01, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso, de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cakfrp
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/OâfttWT

qõH^igpgiCampo»
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.

Io TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 024/2015

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de 

São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, neste 

ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, portador 

do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, doravante 

denominada CONTRATANTE e a empresa FREIRE INFORMÁTICA LTDA, com sede 

na Rua André Luís Ribeiro da Fonte, n° 25, Edf. Mediterrâneo Trade & 

Medicai, Sl. 312, Centro, Lauro de Freitas/BA - CEP: 42.700-000, inscrita no 

C.N.P.J./M.F. sob n°. 01.210.562/0001-22 e Inscrição Municipal sob N°. 

172.378/001-92, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justos e 

avençados, o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

1.1 . O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

estabelecido na Cláusula segunda do contrato n° 024/2015 por mais 07(sete) 

meses, encerrando-se no dia 31/07/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

2.1 Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações 

decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as Partes 

conforme originalmente pactuadas—*— 1 "—''" z . i~ :

Campos Em,

mailto:camarasaogoncalo@bol.com
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2.2 E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente Instrumento,
redigido em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente 
com as testemunhas abaixo assinadas.

RG. ofôo^ 7P-J7
TESTEMUNHAS:

2
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P AR E Ç E R

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 
que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

G1 és e Advogados Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 
desta Casa Legislativa e no site 
www.diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 
formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Maria Goret do Rosário
Secretaria

mailto:camarasaogoncalo@bol.eom.br
http://www.diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 024/2015
PROC. ADMINISTRATIVO N°0033/2015 
CARTA CONVITE N° CC004/2015

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre si 
fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 
CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e a empresa FREIRE 
IINFORMÁTICA LTDA., para os fins abaixo especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de direito 
público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na Cidade de São 
Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, neste ato, 
representada por seuPresidente,; Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, portador do 
RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a 
empresaFREIRE INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua André Luís Ribeiro da 
Fonte, n° 25, Edf. Mediterrâneo Trade& Medicai, Sl. 312, Centro, Lauro de 
Freitas/BA - CEP: 42.700-000, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob N°. 
01.210.562/0001-22 e Inscrição Estadual sob n°. 29.201.700.322, tem justos e 
contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO'
1.1. O presente contrato tem por objeto a Locação e manutenção preventiva e 
corretiva de Sistemas, assessoria técnica e atualização dos sistemas constantes no 
ANEXO I.

1.2. A manutenção preventiva consiste no acompanhamento do uso dos sistemas 
constantes no ANEXO I.

1.2.1, As manutenções preventivas serão efetuadas mensalmente pela CONTRATADA, 
em datas estabelecidas pelas partes, de segunda à sexta, exceto sábados, domingos e 
feriados. Fica o CONTRATANTE obrigado a colocar os sistemas á disposição da 
CONTRATADA, dirimir quaisquer dúvidas inerentes aos sistemas durante o tempo 
necessário para execução dos serviços.

1.3. A manutenção corretiva consiste em executar eventuais alterações que se façam 
necessária, desde que estejam contidas no ANEXO IIx V j

coiu.hr
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1.3.1. As manutenções corretivas serão efetuadas pela CONTRATADA, dentro dos 
horários normais de funcionamento (8:00 às 12:00) e das (14:00 às 18:00) horas, de 
segunda a sexta-feira, desde que nelas não coincidam feriados ou dias santificados.

1.3.2. As manutenções poderão ser efetuadas na sede da CONTRATADA, tal como na 
sede do CONTRATANTE, ficando a escolha a critério dos técnicos da CONTRATADA 
que estiverem fazendo as manutenções.

1.4. A Assessoria Técnica aos sistemas consiste em:

1.4.1. Divulgação de informações: de atualização das versões dos sistemas adquiridos 
pelo CONTRATANTE conforme relacionado no ANEXO I.

1.4.2. Geração do material magnético necessário às implantações das atualizações, 
mediante ao fornecimento antecipado de disquetes, pelo CONTRATANTE.

1.4.3. Análise e eliminação de eventuais falhas que se manifestem no funcionamento 
dos sistemas objeto do item 1.4.1, mediante atendimento técnico por telefone e, caso 
necessário, na sede do CONTRATANTE.

1.4.4. As ligações telefônicas utilizadas para suporte ao CONTRATANTE inclusive por 
via teleprocessamento (TELESUPORTE) serão por conta do CONTRATANTE.

1.5. Somente os técnicos da CONTRATADA poderão realizar quaisquer alterações nos 
sistemas a que se refere este contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. Este contrato entra em vigor a partir da data de sua assinatura em 01 de junho 
de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

2.2. A duração do presente contrato será até 07 (sete) meses.

2.3. Ocorrendo prorrogação automática do presente contrato, na forma da cláusula 
segunda, item 2.2, o preço será de acordo com a variação do mercado de prestação de 
serviços, desde que haja concordância entre as partes.

2.4. Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante 
comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, FORMA BE PAGAMENTO E REAJUSTES
3.i. O Preço Total para a prestação dos serviços é de R% 14.000,00 (Catorze .mil 

reais), a ser pago mensalmente a importância de R$. /.obo,OO (Dois mil reais), à
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CONTRATADA, pelos serviços ora contratados conforme especificação no ANEXO I, 
cujas Notas Fiscais de Serviços serão emitidas com vencimento à vista, para 
pagamento até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do faturamento.

3.2. Para locais situados fora dò raio de 30 Km, da sede da CONTRATADA, serão 
cobradas as despesas de hospedagem/ alimentação e deslocamentos dos técnicos 
enviados. (TODAS AS DESPESAS DE VIAGEM)

3.3. Os preços da Locação e manutenção relacionados no ANEXO I, serão reajustados 
com base na negociação entre as partes.

3.4. Não sendo efetuado o pagamento das faturas dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATADA determinará a suspensão dos serviços e ainda aplicará ao 
CONTRATANTE multa não compensatória, equivalente a 2% (dois por cento) ao mês 
acrescido de juros de mercado.

3.5. As despesas decorrentes da execução do presente contrato ocorrerão à conta da 
dotação orçamentária, com base ha Carta Convite n°. CC004/2015.
Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - ATENDIMENTO
4.1. Os atendimentos aos chamados para a solução de eventuais problemas 
decorrentes aos sistemas, deverão: ser efetuados por telefone ou fax dentro do horário 
de funcionamento da CONTRATADA conforme mencionado no item 1.3.1.

4.2. A CONTRATADA tem-um prazo de no máximo de 72 (setenta e duas) horas para 
atender ao chamado, ou previsão de solução dos problemas.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS.
5.1. Constam neste contrato os ANEXOS I, II e III, os quais fazem parte integrante e 
indissociável do mesmo.

5.2. Os atendimentos aos chamados para manutenção e assessoria técnica que não 
estiverem cobertos por este contrato, conforme estipulado no ANEXO II, serão 
cobrados ao CONTRATANTE conforme tabela constante no ANEXO III, no mínimo de 2 
(duas) horas.

5.3 Fica O presente contrato sob as determinações d^ei Federal N° 8666/93 e suas 
posteriores alterações.

.3
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5.4. Fica a CONTRATADA, por este ato, autorizada a emitir títulos, dar aceite, oferecer 
endosso, trocar, negociai’, descontar, ceder em custodia ou garantia, protestar ou 
executar no caso de inadimplência, tudo na forma da lei.

5.5. Os sistemas ora. locados serão instalados no endereço da CONTRATANTE.

5.6. Fica eleito o FORO de São Gonçalo dos Campos /BA, para dirimir toda e 
qualquer questão oriunda do presente contrato; sendo renunciado qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertadas e acordadas, assinam as partes o presente contrato, 
em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

TESTEMUNHAS:

-4
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ANEXO I

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. FILS-001/2015 
RELAÇÃO DOS SISTEMAS E RESPECTIVOS PREÇOS PARA LOCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR

1
Locação e manutenção preventiva e corretiva de 
Sistemas, assessoria técnica e atualizada dos programas 
de informática, financeiro, contábil, recursos humanos 
e patrimônio.

14.000,00

SUBTOTAL

ADICIONAL DE DISTANCIA

TOTAL DOS SERVIÇOS

14.000,00

0,00

14.000,00
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ANEXO II

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. 001 /2015

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS COBERTOS POR ESTE CONTRATO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1 Treinamento de Pessoal em caso de novas versões.

2 Modificações provocadas por mudanças da Legislação em vigor.

3 Substituição do Sistema em caso de perda provocada por fenômenos físicos.

4 Atualização de novas versões dos Sistemas de Programas.

5 Assessoria Técnica relacionada aos Sistemas de Programas.

6 Observar o contínuo funcionamento dos Sistemas de Programas comunicando 
possíveis negligências.

tfbril.coni.br


Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. 001/2015 
PREÇOS DE SERVIÇOS ADICIONAIS DE LOCAÇÃO E ASSESSORIA TÉCNICA

PERÍODO OCORRÊNCIA DE 
ATENDIMENTO

PREÇO DA HORA TRABALHADA

de 2a. a 6a. feira das 8:30 às 12:00 e

13:00 às 17:30 h (exceto feriado)

De acordo com a tabela de preços vigente 
na época.

Fora dos dias e horas estabelecidos 
acima

ACRÉSCIMO DE 30% SOBRE 0 VALOR 
TOTAL

7
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PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os dispositivos e 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que essa 

Procuradoria Jurídica opina pela celebração/assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de junho de 2015.

Glauco Mendes (^Advogados Associados EPP

Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no Quadro de Avisos e 

Leis, instalado no hall da sede administrativa desta Casa Legislativa, devendo permanecer por 05 

(cinco) dias, em atendimento às formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de junho de 2015.

Maria G^retj^^ Rosário

Secretária
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Io TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE FORNECIMENTO N° 021/2015

Aditivo ao Contrato de Fornecimento, que entre si, celebram a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS- BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60, com sede na Av. 
Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - BA, neste 
ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, e a 
Empresa GALVÃO & AFFONSECA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n°. 
33.805.656/0001-30, com sede na Rod. BA 502 s/n° Km 14,3 - Estrada Feira 
/Conceição/São Gonçalo dos Campos no município de São Gonçalo dos 
Campos - BA, de acordo com a Dispensa de Licitação n° 004/2015, com base no 
Art. 24, V da Lei Federal n°. 8.666/93, conforme as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO;
1.1 - Destina-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal na prorrogação 
do prazo de encerramento do Contrato n° 021/2015, afim de que a empresa 
GALVÃO & AFFONSECA LTDA, execute o fornecimento de combustíveis para 
atender ao veículo locado à Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, 
em conformidade com artigo 65, inciso III, § 12 da Lei Federal n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1 - Fica alterado o prazo do contrato original, ficando prorrogando sua vigência 
até o dia 29 de fevereiro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO
3.1 - Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato em epígrafe.

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS:
7.1 - Assim, pôr se acharem justos e contratados firmam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor surtindo o mesmo efeito, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas, que subscrevem depois de lido e achado conforme obrigando-se 
a fazê-lo sempre bom, firme e valioso, pôr si, herdeiros e sucessores.

Contratada
Testemunhas:

mailto:camarasaogoncalo@bol.coin.br
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CONTRATO N.° 021/2015

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
que entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da Bahia e a 
empresa GALVÃO & AFFONSECA LTDA, para os fins 
abaixo especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na 
cidade de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 
13.226.584/0001-60, neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 
020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado como CONTRATADA a empresa Galvão & Affonsêca LTDA, situada 
à Rod. BA 502 - Feira/São Gonçalo dos Campos/Conceição da Feira, S/N - 
KM 14,3 - São Gonçalo dos Campos - BA, Cep. 44.330-000, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n° 33.805.656/0001-30, representada pelo Sr. Felippe 
Maciel de Affonsêca, portador do RG n° 00.416.778-38 e inscrito no CPF n° 
002.154.495-68, tem justos e contratados a saber, mediante Processo 

Administrativo n°. 027/2015 da Dispensa de Licitação n°. 020/2015, com 
fulcro no art. 24, inciso V da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
nas condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto do presente contrato é fornecimento de combustíveis (etanol e 
gasolina comum) para abastecimento do veículo locado a esta Câmara 
Municipal, para o exercício de 2015, conforme Dispensa de licitação n°. 
D020/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO
Os produtos adquiridos deverão ser disponibilizados mediante solicitação do 
setor de compras desta Câmara.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes do fornecimento com base na presente licitação 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, consignadas no Orçamento 
de 2015:
Unidade Orçamentária: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/ Atividade: 2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
Elemento De Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo

boi.com
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 

REAJUSTAMENTO

O valor total estimado para o fornecimento dos produtos é de R$ 22.244,00 
(Vinte e dois mil, duzentos e quarenta e quatro reais), resultantes da 
multiplicação das quantidades efetivamente executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Os pagamentos serão efetuados após fornecimento dos produtos, em moeda 
corrente no País, através de depósito em c/corrente ou cheque nominal a 
contratada.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 
prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

O prazo do presente contrato é de 08 meses e 25 dias, com início em 07 de 
abril de 2015 e término em 31 de dezembro de 2015.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do 
prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
CONTRATANTES

São Obrigações dos CONTRATANTES:

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE:

I - A CONTRATANTE deverá pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, 
condições e situações estipulados neste contrato.

II - Possibilitar ao contratado, condições que lhe permita atender às diligências, 
fornecendo documentos e informações precisos sobre o fato, especifícamente no 
que diz respeito à execução da informação.

2
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III - Designar, no ato da assinatura deste Contrato, preposto para acompanhar e 
fiscalizar o fornecimento dos combustíveis, com poderes plenos para gerenciar 
administrativamente o mesmo;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATADA:

I - Entregar os produtos constantes na Clausula Primeira;
II - Garantir a qualidade dos produtos contratados;
III - Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das 
especificações técnicas;
IV - Fornecer toda e qualquer informação e orientação técnica à CÂMARA 
MUNICIPAL para o bom emprego e utilização dos produtos vendidos.

O CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos específicos 
constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes a 
Administração Pública.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de 
termo aditivo a ele, onde se observam as regras previstas na Legislação 
contratual específica sobre o assunto.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 da 
Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar a 
outra, como multa, o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor 
do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, 
sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
Integra o presente Contrato, independentemente de transação, o Processo de 
Dispensa de Licitação D020/2015, conforme a Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores com a Proposta de Preços da CONTRATADA, salientando o princípio 
de economicidade, visando a melhor proposta e o menor preço. , p
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centre CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

7 Caixa Postai n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoiicato@bol.coEi.br

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá a contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de São Gonçalo 
Dos Campos - Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Gonçalo dos Campos, OT^de abril de 2015

rg. pM^n - /o

.rg. QJOQOISOJÂ

4

TESTEMUNHAS:
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ESTADO ÜA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n" - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncaio A’bol.eom. br

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 
dispositivos e formalidades consignadas no artigo 24, inciso V da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, sendo que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / 
assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 07 de abril de 2015.

Glauco Mendes
Assessoria Jurídica

'dos e Associados EPP

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 
desta Casa Legislativa e no site http: www.diariooficialdomunicipio.com.br 
/diariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades consignadas na Lei 
8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 07 de abril de 2015.

Maria Gorete igelista do Rosário 
ü Secretária
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ESTADO DA BAHIA L, \

Câmara Municipal de São Gonçalo dos\Campos '
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226:584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.eoni.br,

Io TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 018/2015

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade 

de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 

neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 

portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e JOSÉ JORGE DOS SANTOS 

ALVES, sediada na Av. Prol*. Zulmira Santos, n°. 52, Murilo Leite, São Gonçalo 

dos Campos - BA, inscrito no CNPJ sob n° 21.616.369/0001-01 e Inscrição 

Municipal n°. 10.164-8, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço mediante as 

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

1.1 . O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

estabelecido na Cláusula oitava do contrato n° 018/2015 por mais 10(dez) 

meses, encerrando-se no dia 31/10/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

2.1 Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações 

decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as Partes

conforme originalmente pactuadas.
__----------------—--------------- -
Confere com o Original
Câmara Munic.de São Gonçalo dos

Campos Em,- -/. -A, ——

mailto:camarasaogoncalo@bol.eoni.br
Munic.de


ESTADO DA BAHIA _________

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Calppns-
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/00
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-maii: camarasaogoncalo@bol.coiTi.br

2.2 E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente Instrumento,

redigido em 02 (duas) vias dç igual teor e forma, para um só efeito, juntamente

com as testemunhas abaixo assinadas.

São Gonç dos (Campos - BA, 3^e dezembro de 2015.

erqueira cação

TESTEMUNHAS:

RG. m^e?- io
RQ. OSAm^Vo -.^
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos
ESTADO DA BAHIA

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: çainan^aogon^ídotà^jxM

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 
que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Glau des e Advogados Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site 
www.diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo .com.br, atendendo as 
formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Maria Gorete 1
Secretaria

iátà do Rosário
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f Á i C P\Câmara Municipal de São Gonçalohtasqé^

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ^3.22tÍ5K47OTQ1-60 'J
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :camarasaogoikalo@bo^4><Hn.pr ' \ /

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 018/2015

Pelo presente "Contrato de Locação de Veículos", de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da Bahia, situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centro, São 
Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no ÇNPJ sob o n° 13.226.584/0001-60, doravante denominada 
LOCATÁRIA, de outro na qualidade de LOCADORA, a empresa JOSÉ JORGE DOS SANTOS 
ALVES, sediada na Av. Profa. Zulmira Santos, n°. 52, Murilo Leite, São Gonçalo dos Campos - BA, 
inscrito no CNPJ sob n° 21.616.369/0001-01 e Inscrição Municipal n°. 10.164-8, neste ato 
representada pelo Sr. José Jorge dos Santos Alves, brasileiro, maior, portador do documento de 
identidade n° 5.092.536-95 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 552.378.865-15, residente e 
domiciliado na cidade de São Gonçalo dos Campos - BA, doravante designada simplesmente 
CONTRATADA, conforme proposta ofertada no Processo Administrativo n° 019/2015 da licitação 
modalidade Carta Convite n°. 001/2011), tem entre si justo e contratado os seguintes termos e 
condições:

DO OBJETO:

Jláusula 1a - Contratação do serviço de locação de veículo automotivo tipo passeio, 
motorização 1.000, com ano/modelo não inferior a 2014/2015, com 4 portas, ar condicionado, 
flex (álcool/gasolina), categoria aluguel, com motorista, para desenvolvimento dos trabalhos da 
Câmara Municipal.

Cláusula 2a - O veículo será vistoriado, aceito e recebido pela LOCATÁRIA no momento determinado 
para o início da locação, encontrando-se com o tanque de combustível cheio, em perfeitas condições 
de uso, funcionamento, conservação, segurança e perfeitamente adequado a todas as exigências 
legais.

DA UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO

Cláusula 3a - A LOCATÁRIA utilizará o veículo nas condições pactuadas com liberdade de 
quilometragem, nos dias úteis de segunda a sexta-feira, das 08h00 (oito horas) às 17h00 (dezessete 
horas), ou quando do interesse do Presidente da Câmara, que deverá comunicar com antecedência 
de 24 a 48 horas do uso do veiculo.

.Cláusula 4a - O veículo não poderá ser utilizado para fins ilegais como assaltos, seqüestros, 
.ontrabando, tráfico de drogas, nem frequentar lugares ilícitos tais como: bares, motéis, restaurantes 
ou servir de meio de transportes para manifestações públicas, sob pena de rescisão do presente 
CONTRATO.

Cláusula 5a - A presente locação não ppderá ser cedida ou transferida, sem expressa anuência da 
LOCATARIA.

DÁS OBRIGAÇÕES

Cláusula 6a - São obrigações do locador e/ou do condutor:

I- Não dirigir o veículo em desacordo com o Código Nacional de Trânsito;
II- Não sublocar ou emprestar o veículo;
III- Manter o veículo trancado com a chave sempre que o mesmo não estiver em 

uso e deixá-lo em local vigiado quando estacionado;
IV- Responder integralmente por todos e quaisquer danos causados a terceiros, 

pessoas ou objetos durante todo o período de locação;

1
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V- Responder integralmente por todos e quaisquer danos causados ao veículo 
durante o período em que estiver a serviço da locatária;

VI- O pagamento das multas em decorrência de transgressão às normas de 
trânsito;

VII- Cumprir todos os termos, cláusulas e condições estipuladas neste contrato;
VIII- O veículo, obrigatoriamente, deverá possuir cobertura, mediante seguro, 

durante todo o período de locação, com previsão de furto, roubo ou incêndio ou 
outros eventos que impliquem na perda total do veículo; inclusive situações 
decorrentes de caso fortuito e força maior;

IX- Todos os tributos e encargos a eles relacionados, decorrentes dessa locação, 
ficarão exclusivamente a cargo do LOCADOR;

X- O condutor do veículo terá total responsabilidade por danos de qualquer 
natureza que ocorra aos pneus, ferramentas, acessórios e equipamentos ou 
qualquer outra parte integrante do veículo locado.

XI- Responsabilizar-se pelos encargos, custos e gastos, incluindo os provenientes 
de furto, roubo, perdas e/ou danos referentes ao veículo.

XII- Manter uniformizado, devidamente identificado (fardas e carteira funcional) 
fornecida pela LOCATÁRIA.

XIII- Não dar caronas a terceiros.

Cláusula 7a - São obrigações do locatário:

III-

Efetuar o pagamento no valor e data 
Responsabilizar-se pelas despesas 
desde que devidamente autorizadas.

avençada neste contrato;
relativas

Responsabiliza-se pela manutenção do veículo.

ao consumo de combustíveis,

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 8a - A locação inicia-se a partir de 06 de março de 2015 e encerra-se no 
dia 31 de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitado a (60) sessenta meses.

Cláusula 9a - O veículo locado deverá ser devolvido, impreterivelmente na data 
)actuada, para encerramento do contrato. Em caso contrário poderão ser adotadas 
as medidas necessárias para recuperá-lo, sem prejuízo das demais medidas civis e 
penais cabíveis.

Cláusula 10a - Excetuam-se os casos em que a prorrogação seja previamente 
comunicada e aceita pela LOCADORA e LOCATÁRIA.

Cláusula 12a - As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda que sem a anuência da LOCADORA.

Cláusula 13a - A LOCATÁRIA, no caso de acidente ou desaparecimento do veículo 
locado durante o prazo de vigência do presente contrato, juntamente com o condutor 
se obriga a comunicar imediatamente o fato às autoridades competentes 
providenciando o registro da ocorrência policial, colhendo dados de terceiros 
envolvidos, testemunhas, número do boletim de ocorrência, e demais medidas 
cabíveis, comunicando também ao Locador sob pena de ser responsabilizado pelo 
abandono do veículo.

DO PAGAMENTO

2
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Câmara Municipal de São Gonçalofdos-Ga™ 
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Cláusula 14a - O valor da locação a ser pago pela LOCATÁRIA a LOCADORA corresponderá
mensalmente a R$. 3.300,00 (três mil e trezentos reais), pago até o quinto dia subseqüente ao mês 
vencido, e o valor global é de R$. 33.000,00 (trinta e três mil reais).

Parágrafo único - A Contratante poderá reajustar o preço, quando solicitado pela Contratada, 
utilizando os indicies do IGPM da Fundação Getúlio Vargas - FGV e/ou qualquer outro índice oficial do 
governo, desde que seja aceito pelas partes.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 15a - As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão 
por conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 0101 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica.

DA RESCISÃO

Cláusula 16a - O presente CONTRATO poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 
LOCADORA ou pelo LOCATÁRIO,) desde que violadas quaisquer das cláusulas do 
presente, mediante simples notificação escrita ou devolução do veículo.

DO FORO

Cláusula 17a - As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca de São Gonçalo 
dos Campos - BA, com renúncia expressa de qualquer outro, para eximir quaisquer 
dúvidas ou questões judiciais oriundas deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 18a - Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste contrato, 
por extrato, até o 5° dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, tendo a 
Contratante 20 (vinte) dias a parfir desta data para efetivar a publicação sob sua 
exclusiva responsabilidade.

Cláusula 19a - E por estarem justos e contratados firmam e assinam o presente, em 
três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que iniciem os efeitos legais.
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13.226

ESTADO DA BAHIA
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PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os dispositivos e formalidades 

consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que essa Procuradoria Jurídica 

opina pela celebração/assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 06 de março de 2015.

Glauco Men esVAuvogados Associados EPP 
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no Quadro de Avisos e 

Leis, instalado no hall da sede administrativa desta Casa Legislativa, atendendo as formalidades 

consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

São Gonçalo dos Campos - BA, 06 de março de 2015.

Maria Goreie livangenstado Rosário 
Secretária



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/00
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalofilbol.com,

Io TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 017/2015 

i

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade 

de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 

neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 

portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e EDNEZIO C. SANTIAGO - ME , 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Duque de Caxias, 51, sala 

04 andar 1 - Centro - CEP 48.730-000 - Conceição do Coité - BA, inscrito no 

CNPJ/MF sob n° 09.366.599/0001-56, isento de Inscrição Estadual, doravante 

denominado simplesmente CONTRATADO, o presente Termo Aditivo ao Contrato 

de Prestação de Serviço mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

1.1 . O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

estabelecido na Cláusula nona do contrato n° 017/2015 por mais ll(onze) 

meses, encerrando-se no dia 04/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

2.1 Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações

decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em vi r e obrigando as Partes

Confere com o Original
Câmafa Munic.de São Gonçalo dos 
Campos Em, / /

conforme originalmente pactuadas.

camarasaogoncalofilbol.com
Munic.de
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Camara Municipal de São Gonçalo dos Campos—-
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60-------A
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.com.br

2.2 E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente Instrumento, 

redigido em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente

com as testemunhas abaixo assinadas.

TESTEMUNHAS:

^í^2££l1J0
rg. 03 OM 1W-* 3
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca __
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0^01-60__^^
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: çamarasaogonçalo^boLçom^r

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 
que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Glauco Mendes c Advogados Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 
desta Casa Legislativa e no site 
www. diariooficialdomunicípio. com. br / diariodolegislatívo. com. br, atendendo as 
formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Maria Gorete
Secretaria

llSta do Rosário
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Câmara Municipal de São Gonçalo dd^-G
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413

/nnoi
oncaloóUbol.co
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E-inail: camaiasa

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 017/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°020/2015 
DISPENSA N°016/2015

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que 
entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e 
EDNEZIO C. SANTIAGO - ME, para os fins abaixo 
especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade 
de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 
neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 
portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 
denominado simplesmente CONTRATANTE, , e EDNEZIO C. SANTIAGO - ME , 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Duque de Caxias, 51, sala 
04 andar 1 - Centro - CEP 48.730-000 - Conceição do Coité - BA, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 09.366.599/0001-56, isento de Inscrição Estadual, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO, o presente Contrato de locação de 
serviço de que se regerá de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA Ia - OBJETO:
O objeto do presente é a prestação de serviços de publicação e 
disponibilidade dos atos oficiais em edições ordinárias e extraordinárias 
consignadas em Diário próprio na internet para esta Casa Legislativa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderá o contratante acrescentar ao presente contrato 
outros serviços ligados à publicação oficial e outros serviços oferecidos pelo 
Contratado, mediante a celebração de aditivo e fixação de valor da remuneração 
correspondente.

CLÁUSULA 2a - DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO:
O CONTRATO ora celebrado está submetido às regras da Lei 8.666/93, art. 24, 
inciso II, e ao processo de Dispensa de Licitação N.° 016/2015. -C
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CLÁUSULA 3a - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - DO CONTRATANTE:
1 - Assegurar todo o apoio a Contratada e aos Técnicos por ela indicados para 
execução das tarefas, no sentido de lhe fornecer livre acesso às informações 
necessárias para realização dos serviços objeto deste contrato;

II - CONTRATADO:
A Contratada, através deste instrumento, obriga-se a:
1 - Executar os serviços relacionados na cláusula primeira deste contrato, 
objetivando, sempre, os interesses da Camara Municipal de São Gonçalo;
2 - Contratar, por sua conta e risco, número suficiente de profissionais de 
reconhecida capacidade técnica para execução dos serviços objeto deste contrato, 
quando o volume de tarefas justificarem essa medida;
3 - Prestar os serviços com zelo e dedicação, guardando rigoroso sigilo com 
relação às informações de caráter reservado das quais tomarem conhecimento no 
desenvolvimento dos serviços junto ao Município e aos contribuintes com os 
quais mantiver contato.

CLÁUSULA 4a - PREÇOS:
1 - Pela execução do(s) serviço(s) contratado(s) no âmbito deste Contrato, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 400,00 
(Quatrocentos reais), e valor total global R$ 4.400,00 (Quatro mil e 
quatrocentos reais).

2 - Todos os demais tributos incidentes sobre a presente contratação serão de 
responsabilidade do CONTRATANTE. Qualquer modificação na legislação 
tributária que implique em criação de novos tributos ou alteração de alíquotas 
será imediatamente aplicada, independentemente de qualquer aviso ao 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA 5a - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
1 - Os preços dos serviços, ora ajustados, deverão ser pagos ao CONTRATADO, 
conforme estabelecido nas cláusulas anteriores, até o dia 20 do mês subsequente, 
com cheque nominal ao contratado.
2 - A falta de pagamento, de toda e qualquer importância cobrada com base no 
presente Contrato na data de seu vencimento, implicará na incidência automática 
de multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e 
correção monetária base IGPM (FGV), encargos esses incidentes sobre o valor do 
débito atualizado, da data de vencimento do respectivo documento de cobrança 
até a data do efetivo pagamento. í jQW
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3-0 CONTRATADO poderá, a seu critério, suspender todos e quaisquer serviços— 
contratados após o 15° (décimo quinto) dia da data do vencimento da parcela não 
paga.

4-0 restabelecimento dos serviços ficará condicionado ao pagamento do valor 
devido, acrescido dos encargos financeiros estabelecidos. Neste caso o 
CONTRATADO terá 02 dias úteis para o restabelecimento dos serviços, podendo 
cobrar do CONTRATANTE as despesas incorridas no desligamento e religamento 
dos serviços.

CLÁUSULA 6a - REAJUSTE:
1-0 preço ajustado será corrigido a cada doze (12) meses, da data de assinatura 
deste Contrato, independentemente do número de parcelas que tenham sido 
faturadas, ou na menor periodicidade permitida pela legislação pertinente, com 
base na variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas. Na falta deste índice ou, 
se permitido por lei, ou por decisão judicial, será aplicado ao contrato qualquer 
outro índice oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da 
moeda corrente nacional.
2 - A primeira incidência do reajuste deverá contemplar a variação do índice 
eleito.
3 - Em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, as partes, de comum acordo, poderão negociar e firmar 
um Termo Aditivo ao presente Contrato para regular e disciplinar as 
consequências da situação então criada, de forma a evitar qualquer perda de 
natureza econômica, financeira ou outra qualquer.

CLÁUSULA 7a - GARANTIA DOS SERVIÇOS:
O CONTRATADO não será responsável, sob hipótese alguma, e a ele não poderá 
ser imputada nenhuma culpa, se alguma falha da Rede de Comunicação for 
causada por (1) falta ou falha de energia e/ou (2), por má utilização por parte do 
CONTRATANTE ou por terceiros não autorizados pelo CONTRATADO e/ou (3) por 
indisponibilidade temporária ou permanente de acesso ao satélite, quando o 
CONTRATADO (4) tiver que fazer interrupção para execução de Manutenção 
Preventiva, previamente e/ou por outros eventos, tais como acidentes ou 
vandalismo, que não sejam causados pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA 8a - LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE;
Não obstante qualquer disposição em contrário neste Contrato, a 
responsabilidade do CONTRATADO, seja por interrupção dos serviços, seja por 
perdas ou danos de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE, limitar-se-á 
exclusivamente ao valor mensal do contrato anual, se apurada má fé ou dolo do 
CONTRATADO. í'./
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CLÁUSULA 9a - VIGÊNCIA E RESCISÃO:
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e permanecerá 
válido e eficaz de 02 de fevereiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.
O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes ou pelas 
hipóteses previstas na Lei 8.666/93, garantindo-se o contraditório e a ampla 
defesa.

CLÁUSULA 10a - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR:
As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas 
obrigações sob este Contrato em decorrência de casos fortuitos ou eventos de 
força maior que impeçam, temporária ou definitivamente, o cumprimento de 
quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do Código Civil Brasileiro. A 
parte que pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá 
informar a outra, de imediato e por escrito, da ocorrência do caso fortuito ou 
evento de força maior, informando também o prazo estimado de duração do 
referido evento.

CLÁUSULA 11a - CESSÃO DO CRÉDITO DO CONTRATO:
Fica o CONTRATADO autorizado a fazer a cessão de crédito, objeto do preço deste 
contrato, para terceiro, na forma que lhe aprouver, respeitadas as obrigações por 
ele assumidas no presente contrato.

CLÁUSULA 12a - DISPOSIÇÕES GERAIS:
1 - Todas as comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas 
como aceitas, se efetuadas por escrito, mediante carta protocolada ou fac-símile, 
exceção feita às alterações das condições contratuais, os quais requererão 
aditivos a ser redigido e pactuado entre as partes.
2 - A tolerância, por qualquer das partes, quanto ao descumprimento das 
condições aqui estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser 
invocada como novação contratual ou renúncia de direitos, que poderão ser 
exercidos pela parte que se sentir prejudicada, a qualquer tempo.
3 - As partes obrigam-se a observar e respeitar todas as disposições legais 
pertinentes a este contrato.

CLÁUSULA 13a - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
A despesa de execução deste contrato correrá a conta da dotação orçamentária: 

0101 - CAMARA MUNICPAL.
2040 - Manutenção da Câmara Municipal. - Q
3390.39.00 — Outros Serviços de Terceiro — Pessoa Jurídica.
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CLÁUSULA 14a - FORO:
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São Gonçalo dos Campos 
para dirimir eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as duas testemunhas 
instrumentárias abaixo assinadas, nomeadas e identificadas, obrigando-se por 
seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.

TESTEMUNAS:

CPF:

Nome:
CPF:

camarasaogoncalo%25c3%25ad%25c3%25a3jbol.cdm.br
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O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 
que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 02 de fevereiro de 2015.

Glauco Mendes eWvogados Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 
desta Casa Legislativa e no site http:www.diariooficialdomunicipio.com.br 
/diariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades consignados na Lei 
8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 02 de fevereiro de 2015.

Maria Gorete ista do Rosário

Secretaria
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